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PROJETO DE LEI No 21/2025. 

Ii 

"DISPOE SOBRE A DESAFETAAO DE IMOVEL URBANO E, DA OUTRAS 
i 

JURANDIR BARBOSA DE M'ORAIS, Prefeito 
U MA 21 	Municipal de Nova Ahança, Cornarca de Potirendaba, Estado de 

MUICIPAL/ 	Sào Paulo, no uso de suas atribuicOes legais, apresenta a Câmara 

L ANCP. 	 Municipal de Nova Aliança o segurnte Projeto de Lei 

Faco saber que a Câmaia Municipal de Nova Alianca aprovou. e eu sanciOno e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1 0  - Fica o MunicIpio de Nova Aliança autorizado a promover a desafetaço do. imóvel 
urbano, obj eto da matricula n° 14.848, registrado no CartOrio de Registro de Potirendaba/SP, 
corn destinacao especifica de Area Institucional", mediante Decreto . n° 032/2013, de 
propriedade daPrefeitura Municipal de Nova Aliança, constituldo por uma area de 4.750,20 rn2, 
conforme matricula de, registro de .imóveis anexa, .que passa fazer parte da presente Lei, 
conforme descricào abaixo: 

I - Urna Area d6 terra, corn 4.750,20 metros quadrados, de formato irregular, situada na cidade de 
Nova AliançalSP, comarca de Potirendaba-SP, na Rua Aberto Pereira (antiga Rua Projetada 01), 
denominado de Area Institucional do loteamento "Jardim dos Ipês" da quadra 11p1  medindo 
110,10 metros de frente, sendo 48,36 metros para a Rua Alberto Pereira (aniga Rua Projetada 
01) e 61,74 metros para o Sistema de. Lazer; do lado direito mede 106,46 metros confrontando 
corn a estrada municipal; do lado esquerdo por urna linha quebrada de três dimensOes que 
partindo do alinhamento da Rua Projetada 01 em direco ao fundo mede 49,49 metros 
confrontando corn a I  Area verde ate outro maico, dai deflete a esquerda e mede 29,25 metros 
confrontando tambérn corn a Area verde ate outro marco; dal delete a direita e mede 4,65 
metros confrontando ainda corn a Area Verde ate outro marco, encerrando assim o perimetr.da 
referida Area Institucional. 	 .,.. ... . 

Art 2° - A presente desafetacâo, nao contera qualquer encargo, condiço ou restricôes 

Paragrafo Unico: Fica autorizado o cancelamento da afetaçao, averbada a margern do protocolo 
13.733, em 31 de juiho de 2013, da matricula n° 3.492, registrado no Cartorio de Registro de 
Imóveis de Potirendaba-SP. . 

Art. 3° - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei, correro por conta de dotacOes 
orcarnentárias especIficas, consignadas no orcarnento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as disposicOes em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Alian aISP, de m o de 2025. 

1 ADffl XJR 1011 	B DMEI 
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Esperarnos contar corn a costumeira atencâo por parte desta.. 
Edilidade, na apreciaço e aprovacâo da presente propositura. 

0 presente Proj eto de Lei tern corno finalidade autorizar a 
desafetação do imóvel urbano, objeto da matricula n° 14.848, registrado no Cartório de Registro 
de Irnóveis de PotirendabalSP, corn destinacâo especffica de "Area Institucional", mediante 
Decreto Municipal n° 032/2013, de propriedade da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 
constituldo por uma area de 4.750,20 m2. 

Na certeza de que a relevância da ternática que resta plenarnente 
dernonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa nos 
terrnos da Lei Orgânica, bern corno, seja aprovado, o que contribuirá significativamente para o 
progresso do nosso MunicIpio. 

Renovo, na oportunidade, os meus protestos de estirna 
consideracâo e apreco. 

Prefeitura Municipal de Nova AliancaJSP, 29de '0 de 2025. 

JU 	IR BARBO A DE ORAlS 
Prefeito Mu icipal 

Ao ExcelentIssimo Senhor 
FERNANDO HENRIQUE TEIXE 
MD. Presidente da Câmar Muni c pal 
NOVA ALIANcA-SP. 


